
65, mantendo-se os termos da v. Decisão de 
20.06.1989 (fi. 51), vindo aos autos prova de que 
o cancelamento em causa não gerou despesas 
ao Thsouro Nacional, hipótese em que cabe seu 
ressarcimento, acrescido da atuaIização mone
tária (art. 46 da Lei n~ 8.112190). 

Procuradoria, em 7 de outubro de 1991. Ja
tir Batista da Cunha - Subprocurador-Geral 

DECISÃO n~ 045/93 - PLENÁRIO 

1. Processo n~: 001.661/86-8 
2. Classe de Assunto: V - Cancelamento de 

renúncia à aposentadoria 
3. Interessado: Evandro Rodrigues Leda 
4. Unidade: CoordenadoriadeRecursosHu

manos/MF 
5. Relatora: Ministra Élvia L. Castello Branco. 
6. Representante do Ministério Público: Dr. 

Jatir Batista da Cunha. 

7. Órgão de Instrução: 2~ IGCE 
8. Decisão: O 1iibunal Pleno, diante das ra

zões expostas pela Relatora, decide: 
8.1. Considerar ilegal o ato de fi. 65 que tor

nou insubsistente o cancelamento da aposenta
doria do servidor acima nominado, mantendo, 
em seus termos, a v. Decisão de 20.06.1989 
(fi. 51); 

8.2. DeterminaràSecretariadeRecursosHu
manos/MF que, em 30 (trinta) dias, faça prova 
de não haver resultado daquele ato despesas pa
ra o Thsouro Nacional ou, caso contrário, pro
mover o ressarcimento das quantias pagas in
devidamente, nos termos do art. 46, da Lei n~ 
8.112190. 

9. Ata n~ 07/93 - Plenário 
10. Data da Sessão: 03.03.93. Carlos Átila 

Álvares da Silva - Presidente. Élvia L. Castel
lo Branco - Ministra-Relatora. 

TRIBUNAL DE CONTAS - AUDITORIA OPERACIONAL - CONTROLE DE 
EFICIÊNCIA 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Processo 19.973/91 

Anexo I da Ata n~ 08, de 10-03-1993 
(Sessão Ordinária do Plenário) 

Auditoria Operacional 
nos Programas 

Governamentais 
de Suplementação Alimentar 

- Comunicação do Ministro Fernando 
Gonçalves 

Inteiro teor da Comunicação feita nesta da
ta pelo Ministro Fernando Gonçalves, sobre o 
início dos trabalhos da fase de exames detalha
do da auditoria operacional nos programas go
vernamentais de suplementação alimentar, de
terminada na Sessão de 10.12.91, no TC n~ 
019.973/91-8. 

Comunicação 

Em harmonia com as normas que me tracei, 
estou, mais uma vez, trazendo ao conhecimen
to da Insigne Presidência, aos meus ilustres Pa
res, ao Douto Ministério Público e ao dedicado 

corpo funcional desta Casa o desenrolar de im
portante auditoria operacional nos programas 
governamentais de suplementação alimentar. 

Iniciaram-se, nessa segunda-feira, os traba
lhos da fase de exame detalhado da auditoria 
operacional. Serão visitadas as Prefeituras Mu
nicipais de São Paulo, Curitiba e lcapuí (CE), 
que executam programas locais de suplementa
ção alimentar bem-sucedidos, Secretarias Esta
duais de Educação, escolas, unidades armaze
nadoras e distribuidoras nos Estados, além do 
IPEA, UNICAMP, Associação Brasileira das 
Indústrias de Alimentação e outras entidades. 

No relatório de planejamento encaminhado 
a meu Gabinete, está configurado, desde 1990, 
o "abandono quase total dos programas de ali
mentação e a completa ausência de uma políti
ca que defina metas e estratégias para, pelo me
nos, minimizar o problema da fome no país". 
Comparativamente ao período 1986/90, os gas
tos com esses programas reduziram-se a um ter
ço em 1991. 
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De fato, o relatório preliminar verifica a des
continuidade e pouca eficácia dos principais 
programas de combate à fome. O Programa Na
cional do Leite para as Crianças Carentes foi ex
tinto. Os Programas de Suplementação Alimen
tar (INAN) e de Apoio Nutricional (LBA), por 
sua vez, sofreram paralisação. Quanto ao Pro
grama Nacional de Merenda Escolar (FAE), 
destinado a suprir 3OOJo das necessidades nutri
cionais diárias de cerca de 30 milhões de estu
dantes durante 200 dias do ano letivo, somente 
cobriu 58 dias de merenda. Por sua vez, o Pro
grama de Suplementação Alimentar (INAN), 
cujo objetivo seria prestar assistência alimen
tar a gestantes, nutrizes e crianças de 6 a 36 me
ses, deixou de ser operado. Igualmente, 
desativou-se o Programa de Apoio Nutricional 
(LBA), destinado a assistir à população de baixa 
renda, com prioridade para o grupamento 
matemo-infantil, mediante a distribuição de 
cestas básicas de alimentos, objetivando redu
zir a mortaIidade infantil e a desnutrição. 

Outros dados alarmantes pôde a equipe de 
auditoria coletar: 

- a fome crônica atinge 113 dos brasileiros, 
que consomem 1.9(X) ca1Idia, ao passo que a ne
cessidade mínima é de 2.500 ca1Idia, apresen
tando déficit calórico de pelo menos 24%; 

- 43,1 % das 16,3 milhões de crianças brasi
leiras menores de 5 anos vivem em condições de 
"extrema pobreza"; 

- a desnutrição crônica das Regiões Norte 
e Nordeste (23,0% e 27,1 %) assemelha-se à de 
países muito pobres como Nicarágua (21,8OJo), 
São Tomé e Principe (26%); 

- a esperança de vida no Brasil, apesar de 
haver aumentado de 54,7 anos em 1960 para 
65,6 anos em 1990, assemelha-se hoje à da Ar
gentina e Japão em 1960 (64,9 e 67,9 anos); 

- a quantidade de pobres do Brasil (33 mi
lhões) é semelhante à do Paquistão (36 milhões) 
e da Etiópia (30 milhões); 

Concluem ainda os analistas, a partir de da
dos do PNUD/ONU, que a população pobre 
brasileira é equivalente à população geral da Ar
gentina (32,3 milhões), ou duas vezes a popu
lação geral de Moçambique (15,7 milhões), ou 
quatro vezes a população geral da Somália (7,5 
milhões). 

Para avaliar os programas sociais de suple-
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mentação alimentar do Governo Federal, bem 
como identificar eventuais desvios e malversa
ção de recursos públicos pelos respectivos ope
radores, analisar-se-ão todas as fases de seu ci
clo operacional - planejamento, aquisição e 
distribuição dos alimentos. Além dos aspectos 
relativos à economicidade, eficiência e eficácia, 
serão também enfocados aqueles atinentes à re
gularidade dos procedimentos de aquisição ado
tados pelas entidades envolvidas, no que diz res
peito à obediência aos preceitos legais e aos prin
cípios básicos da Administração Pública e das 
Licitações. 

O programa de auditoria elaborado para a fa
se de execução, apresenta consistência técnica 
e demonstra que a equipe vem aprofundando o 
estudo com dedicação e, sobretudo, entusiasmo. 
Entusiasmo de que participo posto que consi
dero a motivação um dos aspectos essenciais pa
ra o bom desempenho funcional, cabendo à ad
ministração colocar à disposição os meios de 
viabilização do trabalho auditorial. 

Penso que o "segredo" da auditoria opera
cional está no apoio à equipe, não só material, 
mas também prestigiando-a. É do meu estilo 
acompanhar o andamento dos trabalhos e fa
cilitar as ações necessárias. Se a fase preliminar 
de planejamento trouxe à lume aspectos de su
ma importância, tenho plena convicção de que 
os resultados finaís que serão produzidos so
mar-se-ão a vários outros que rutilaram o talen
to e a qualificação do nosso corpo de analistas. 
Sempre ser-me-á motivo de orgulho haver rela
tado algumas notáveis, que produziram resul
tados concretos. Relembro-as: 

- Pro-Alcool- buscou aferir a real poten
cialidade do álcool como fonte energética alter
nativa e seu valor estratégico frente ao petróleo 
importado; 

- Açominas - avaliou sua capacidade de 
incrementar receitas próprias com diminuição 
da dependência dos cofres públicos, concluin
do pela necessidade imperativa de desfazimen
to de leonino contrato de fornecimento de ta
rugos de aço por preços aviltados; 

- Banco do Brasil- constatou pontos crÍ

ticos que afetavam seu desempenho, identifican
do causas e recomendando, dentre outros itens, 
agilizar o processo de cobrança dos débitos em 
atraso dos setores público e privado; 



- Embrapa - focalizou a questão do fman
ciamento da pesquisa agrícola e pecuária no Bra
sil, propiciando refletão sobre a importância es
tratégica da Ciência e Thcnologia bem como da 
preservação do patrimônio genético nacional; 

- Ibama - concluiu que a política brasileira 
para o meio-ambiente deve, a partir da assimi
lação do conceito de desenvolvimento susten
tado, evitar os extremos: nem o crescimento a 
qualquer custo, desordenado e predatório, nem 
a intocabilidade das riquezas que podem impul
sionar o progresso e o bem-estar; 

- Codevaif - recomendou a adoção de me
didas visando à obtenção de maior retomo só
cio-econômico dos investimentos públicos em 
irrigação, reduzindo o excessivo paternalismo 
do Estado, inclusive sendo necessária a adequa
ção à realidade brasileira atual da legislação so
bre a política nacional de irrigação que concorre 
para o quadro de deficiências. 

A feliz retrospectiva de auditorias operacio
nais de envergadura as credenciam como instru
mento que pode pôr à mostra os meandros dos 
programas de governo e evidenciar fatos que de 
outro modo passariam despercebidos até mes
mo de seus idealizadores. Aí ressalta a caracte
rística essencial que avaliza a presença do cor
po técnico do 1libunal na realização desses tra
balhos - sua isenção. 

Nesse momento de desejadas transformações 

frente ao quadro de mazelas que dia-a-dia nos 
assombram, alguns pensadores, analistas polí
ticos e mesmo pessoas comuns chegam a con
cluir que a esfera pública no Brasil tende a so
çobrar. Disse o respeitado economista I.uiz Gon
zaga Belluzzo. na revista Isto É, edição de 24 de 
fevereiro último: 

"O lesouro não tem defensores, tem inimi
gos e interessados. 

O desaparecimento da esfera Pública, no Bra
sil, corresponde também ao desaparecimento 
daquele grupo social que Karl Manheim preten
dia ser o portador da objetividade possível nu
ma sociedade fragmentada pelo interesse par
ticular e pela ideologia; a inteligência desvincu
lada. É, parece que não temos mais os intelec
tuais independentes ou os temos cada vez me
nos dedicados aos assuntos públicos. O debate 
sobre questões econômicas, sociais, políticas ou 
jurídicas está à mercê dos tributaristas, dos con
sultores, dos pareceristas, em suma, dos empre
gados ou estipendiados para emitir opiniões. 

O amargor do articulista deve provocar nos
sos brios. As distorções, desmandos e inércia 
respondemos com trabalho isento e digno que 
visa à proteção da coisa pública. É a inquietu
de dos que têm ideal. Nesse manancial, sorvo 
a energia que impulsiona a luta por um Brasil 
ético e democrático. Fernando Gonçalves -
Ministro. 

AUDITORIA OPERACIONAL - CONTROLE DE EFICI2NCIA -
ECONOMICIDADE 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
Processo TC. 500.388/90 

Natureza: Auditoria Operacional 
Entidade: Superintendência de Desenvolvi

mento do Nordeste - SUDENE 
Abrangência: Exercício de 1990 
Responsável: José Adauto Bezerra - Supe

rintendente 
Vinculação: Ministério da Integração Regio

nal (ex-SDRlPR) 
Área Selecionada: Programa de Apoio ao Pe

queno Produtor Rural (pAPP) 
Período de Realização: 

- Planejamento: 03 a 17/09/1990 
- Execução: 29/10 a 30/11/1990 
Equipe: Ana Célia Gomes Furtado (AFCE -
IRCE/PE) 
Maria Dalva Gonçalves Peres (AFCE -
IRCE/PE) 
Manoel Joaquim Gomes de Lima (AFCE -
IRCE/PE) 
Wilton Luiz Cabral Ribeiro (AFCE -
IRCE/PE) 
Objetivos: 
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